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TERMO DE REFERÊNCIA – LEI 14.133/21 

OBRAS/SERVIÇOS ESPECIAIS DE ENGENHARIA 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA, VISANDO Construção 01 (uma) nova Unidade Básica de Saúde (UBS), porte I, para o Distrito Barreira dos 

Campo no Município de Santana do Araguaia – PA, através da Proposta nº. 36000009368/2025 e do Programa 

nº. 3600020250002 - Novo PAC - Unidades Básicas de Saúde (UBS). 
 

1.2. conforme condições e exigências estabelecidas na planilha de quantidades em anexo. 

1.3. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como especial, conforme justificativa constante do Estudo Técnico 

Preliminar. 

1.4. O prazo de vigência da contratação é 12 (doze) meses, contados da emissão da ordem de serviço, devendo ser observado, no 
momento da contratação e a cada exercício financeiro, a disponibilidade de créditos orçamentários, nos termos do art. 105, da Lei nº 

14.133/2021. 

1.5. O serviço é enquadrado como não continuado, com mais detalhamento no Estudo Técnico Preliminar. 

1.5 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A construção de uma nova Unidade Básica de Saúde (UBS) de porte Tipo I em Santana do Araguaia é fundamental para 
aumentar a capacidade de atendimento e integrar soluções de telessaúde, respondendo às necessidades da crescente população e das novas 

diretrizes da Política Nacional de Atenção Primária. Espera-se que essa infraestrutura melhore a cobertura assistencial, reduza 

desigualdades no acesso aos serviços e promova o desenvolvimento comunitário e a qualidade de vida. 

 

Necessidade urgente de acesso adequado aos cuidados primários de saúde 

2.2. A construção de uma nova Unidade Básica de Saúde (UBS) no município de Santana do Araguaia, localizado na região do 

Araguaia, é justificada pela necessidade urgente de garantir acesso adequado aos cuidados primários de saúde para a população local. 

 

2.3. O município tem experimentado um crescimento populacional significativo, acompanhado pelo envelhecimento da população e pelo 
aumento das doenças crônicas. Esses fatores têm elevado substancialmente a demanda por serviços de saúde, exigindo uma resposta 

robusta em termos de infraestrutura. 

 

Estratégia de construção de UBS de porte Tipo I 

2.4. Para enfrentar esse desafio, a construção de uma UBS de porte Tipo I, com capacidade para acomodar, no mínimo, duas Equipes de 
Saúde da Família e duas Equipes de Saúde Bucal, é uma estratégia eficaz. 

 

2.5. As novas unidades serão projetadas para integrar soluções de telessaúde, ampliar os espaços de atendimento e incorporar 

práticas sustentáveis. Essas medidas são essenciais para assegurar que o sistema de saúde local esteja preparado para enfrentar as 

demandas presentes e futuras da população de Santana do Araguaia. 

 

Problemática central 

2.6. A problemática central que motiva a construção dessas novas UBS envolve a necessidade de ampliação das infraestruturas 

para atender à crescente demanda por serviços de saúde, especialmente em áreas onde a densidade populacional e as condições de 

vulnerabilidade social são mais acentuadas. As unidades de saúde atualmente em operação muitas vezes não possuem a capacidade 
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física ou os recursos necessários para lidar com o aumento da população e a complexidade das condições de saúde que surgem com o 

envelhecimento populacional e a prevalência de doenças crônicas. Além disso, a Política Nacional de Atenção Primária (PNAB), 

conforme a Portaria GM/MS nº 2.436/2017, estabelece que as UBS se adaptem a novos parâmetros de infraestrutura, ambiência e 
funcionamento. 

 

2.7. Essas mudanças são fundamentais para proporcionar um atendimento mais acolhedor e humano à população de Santana do 
Araguaia, além de garantir um ambiente de trabalho mais saudável para os profissionais de saúde.  

 

Impacto positivo esperado 

2.8. O impacto positivo da construção dessas UBS no município de Santana do Araguaia será expressivo, refletindo na melhoria da 

cobertura assistencial e na qualidade dos serviços prestados à população local. 

 
2.9. Com a ampliação das equipes multiprofissionais e a integração mais eficaz entre os serviços de saúde e a comunidade, 

espera-se uma redução nas desigualdades no acesso aos serviços de saúde, especialmente em regiões mais carentes do município, como 

zonas rurais, áreas de difícil acesso e comunidades em situação de vulnerabilidade.  

 
2.10. Além disso, a adoção de um modelo arquitetônico que favoreça a integração de soluções digitais, como a telessaúde, permitirá uma 

resposta mais ágil e eficaz às demandas de saúde, conectando de forma mais eficiente os diferentes níveis de atenção dentro da rede de 

saúde do município. 

 
2.11. Este investimento não apenas atenderá às necessidades imediatas da população de Santana do Araguaia, mas também 

contribuirá para o desenvolvimento comunitário e a melhoria contínua da qualidade de vida da população, considerando fatores 

ambientais, de mobilidade urbana e acessibilidade. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 

3.1 A presente contratação, se dará através de PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO - MODALIDADE 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA – MENOR PREÇO GLOBAL, com regime de execução Empreitada por Preço Global, sendo a 
solução de mercado para suprimento dessa demanda. 

 

3.2. A contratação em comento não tem caráter continuado devendo ter a duração definida a partir do cronograma de execução e dos 

procedimentos inerentes à gestão e fiscalização contratual, com recebimentos provisórios e definitivos das etapas da obra. 

 

3.3. Em conclusão, a estratégia adotada é adequada e promissora, promovendo a efetiva execução das obras e o atendimento das 

necessidades de saúde das populações mais vulneráveis. 

 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução, a fim de atender à demanda: critérios e práticas de sustentabilidade, 

necessidade de garantia e padrões mínimos de qualidade. 

 
Padrões mínimos de qualidade 

4.2. Os serviços a serem executados deverão ser feitos por empresa especializada do ramo, comprovando aptidão técnica por meio 

apresentação de no mínimo uma certidão de acervo técnico expedidas pelo CREA / CAU, em nome dos profissionais que exercerão 

a função de responsáveis técnicos em relação ao serviço de Construção de Unidade Básica de Saúde – UBS tipo I, constante no orçamento. 

Ademais, a contratada deverá com o seu funcionamento de acordo e autorizado frente aos órgãos competentes, bem como em 

conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse instrumento e no futuro termo de referência. 

 

4.3. Os materiais a serem aplicados devem estar de acordo com as determinações dos projetos, dos memoriais descritivos e das 

especificações técnicas contidas nos anexos, a serem atendidas pela contratada. Assim, deverão ser de primeira qualidade, isentos de 

quaisquer defeitos de fabricação, transporte ou manuseio inadequados, produzidos de modo a atender integralmente no que lhes couber 
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as especificações da ABNT, dos projetos e anexos, respondendo às exigências citadas nas normas sanitárias em relação às espec ificidades 

que dizem respeito à mitigação do risco sanitário e demais riscos pertinentes a um estabelecimento assistencial de saúde. 

 

4..4. A substituição de materiais especificados por similares só poderá ser realizada mediante justificativa e autorização pr évia expressa 

pelos responsáveis pelo gerenciamento e fiscalização da obra, que poderão exigir a troca, quando houver dúvidas quanto à qualidade ou 

similaridade. 

 

4.5. Os critérios, tipos de materiais e serviços a serem executados, bem como as normas para a execução, serão claramente 

especificados nos memoriais descritivos e nos projetos de engenharia, elaborados por profissional habilitado.  

 

4.6. Além disso, a contratada deverá atender as especificações técnicas e quantitativos definidos no projeto básico e memorial 

descritivo para todos os serviços elencados. Também haverá a obrigatoriedade de apresentar metodologia executiva a ser adotada, de 

acordo com as normas técnicas vigentes e recomendações dos fabricantes, orçamento e do prazo de execução da obra, com detalhamento 

de marcos intermediários e finais das etapas, definidos no cronograma físico-financeiro da obra. 

 

4.7. Em relação aos critérios de sustentabilidade, adotar-se-á como pressuposto fundamental o uso racional de equipamentos e 

recursos, de maneira a reduzir não apenas o desperdício de insumos, como energia e água, mas também reduzir a produção de res íduos. 

Vale ressaltar ainda que será de responsabilidade da contratada manter o local da obra limpo e seguro para todos os colaboradores, conforme 

as legislações em vigor do Ministério do Trabalho. Por fim, também caberá a empresa armazenar e descartar corretamente d os resíduos 

gerados com a execução do serviço durante todo o tempo de obra. 

 
Garantia da contratação 

 

4.8. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual 5% e condições 

descritas nas cláusulas do contrato. 

 

4.9. No caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-lo, no máximo, até a data de assinatura do 

contrato. 

 

4.10. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 (dez) dias úteis após a assinatura do 

contrato. 

 

4.11. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

Vistoria 

 

4.12. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é recomendada para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 

objeto a ser contratado, sendo assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00 horas às 17:00 horas. 

 

4.13. Caso o licitante opte pela não vistoria, deverá juntar declaração de responsabilidade, conforme modelo que será disponibilizado 

anexo ao Edital. 

 

4.14. Todos os serviços deverão ser realizados em estrita conformidade com os princípios de boa prática técnica e atender, 

rigorosamente, às normas brasileiras aplicáveis à construção civil. Em caso de divergências na interpretação dos documentos fornecidos, 

será adotada a seguinte ordem de prioridade: 
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a) Em caso de divergências entre a especificação da planilha orçamentária e os desenhos/projetos fornecidos, a Contratante 

deverá ser consultada. 

b) Em caso de divergência entre projetos com datas diferentes, prevalecerá o mais recente. 

c) Em caso de divergências no projeto, como entre as cotas dos desenhos e a representação gráfica em escala, a Contratante deverá 

ser consultada. 

4.15. A contratante, Prefeitura de Santana do Araguaia por meio da Secretaria Municipal de Saúde e Vigilância Sanitária, 

designará engenheiros, arquitetos e seus prepostos para acompanhar e fiscalizar as obras. 

 

5. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

 

Item 

 

Descrição 

 

Unidade de 

medida 

 

CATSER 

 

Quantidade 

 

 

1 

5.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

RAMO DA CONSTRUÇÃO CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 

OBRA, VISANDO Construção 01 (uma) nova Unidade 

Básica de Saúde (UBS), porte I, para o Distrito Barreira 
dos Campo no Município de Santana do Araguaia – PA, 

através da Proposta nº. 36000009368/2025 e do 

Programa nº. 3600020250002 - Novo PAC - Unidades 
Básicas de Saúde (UBS). 

 

 

unidade 

 

 

5459 

 

 

1 

 

5.1 ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS: 

5.1. As especificações estarão nas planilhas orçamentaria anexa. 

 

6. DA FORMALIZAÇÃO DOS CONTRATOS 

6.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas por termo de contrato celebrado entre o Contratante e o 
licitante vencedor, e observará os termos da Lei Federal Nº 14.133/2021, e demais legislações aplicáveis.  

6.2. Poderá ser acrescentada ao contrato a ser assinado qualquer vantagem apresentada pela licitante vencedora em sua proposta, desde 

que seja pertinente e compatível com os termos deste Edital. 

 
6.3. O fornecedor, quando convocado, terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da convocação, para celebrar o termo de 

contrato. 

6.4. O Contrato celebrado deverá ser assinado pelas partes com certificado digital emitido por uma Autoridade Certificadora 

(AC) credenciada na Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil), na forma da legislação vigente. 

6.5. O prazo para assinatura do contrato, poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pela licitante  vencedora 
durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Órgão Demandante.  

6.6. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser 

mantidas pelo licitante durante toda a execução do contrato. (Lei 14.133/2021, Art. 92, inciso XVI)  

6.7. Na hipótese de o vencedor não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital, não assinar o contrato, ou não ace itar ou 

não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeit ada a ordem de 

classificação, para celebrar a contratação, ou instrumento equivalente, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis. 

 

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de execução 

 

7.1. O prazo contratual é de 12 (doze) meses; 

 

7.2. A metodologia é exclusiva responsabilidade da contratada que, deve garantir solidez e segurança dos serviços; 

 

7.3. Deve a contratada descrever detalhadamente os métodos, rotinas, etapas, tecnologias e procedimentos adotados, desde que, sigam os 

padrões vigentes normativos da boa engenharia e, correm por conta exclusiva da mesma, devendo esta fornecer a qualquer momento, 
todas as informações pertinentes e de interesse para a execução dos serviços à contratante; 

7.4. Os relatórios, ensaios e testes para controle dos serviços e materiais aplicados, e demais provas para a aferição de boa exec ução do 

objeto, dentro dos padrões normativos técnicos oficiais, correrão por conta da contratada;  

 

7.5. O planejamento do serviço, de forma a cumprir com o prazo de entrega disposto neste documento, deve abranger o máximo de 

informação que são essenciais para a análise do gestor, fiscal técnico e demais envolvidos neste processo. É mais do que um mero registro 

de dados, mas, uma ferramenta que demonstra a estratégia da contratada, de forma a detalhar o progresso do serviço permitindo o 
monitoramento, por parte da fiscalização, em atestar a execução e o andamento dos mesmos; 

 

7.6. A contratada deverá emitir Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, para a execução legal dos serviços, conforme 

estabelecido pelo Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou RRT - Registro de Responsabilidade Técnica, 
conforme estabelecido pelo Conselho de Arquitetura e Urbanismo (CAU). 

 

Local e horário da prestação dos serviços 

 

7.7. Os serviços serão prestados no seguinte endereço, Avenida Araguaia - Quadra 30 A, Lote 06 - Bairro centro distrito 

de barreira dos campos - Santana do Araguaia - PA., CEP: 68.560-000. 

 

7.8. Os serviços serão realizados em dias e horários a serem definidos pela contratada. 

 

Materiais a serem disponibilizados 

 

7.9. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílio s 
necessários, nas quantidades estimadas e qualidades, conforme planilha orçamentária em anexo, promovendo sua substituição quando 

necessário: 

 

Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 

 

7.10. O órgão demandante tem como base os seguintes critérios que devem ser considerados na formulação da proposta comercial: 

 

7.11. Compete a contratada toda e qualquer responsabilidade com o pessoal necessário para o desempenho dos serviços, como admissões , 

encargos sociais, uniforme, EPI’s, seguro, exigências trabalhistas, bem como adotar todas as medidas, precauções e cuidados visando evitar 
a ocorrência de danos materiais e pessoais a seus funcionários e a terceiros, assim como todas as medidas relacionadas com o seguro de 

seus empregados, contra tais danos, ficando sempre responsável pelas consequências originadas de acidentes que se verifiquem. 

 

7.12. Executar os fornecimentos e trabalhos relativos à obra com integral observância das disposições elencadas neste termo, obedecendo 

rigorosamente aos projetos, desenhos e especificações técnicas, bem como as demais instruções fornecidas pela FISCALIZAÇÃO, e 

ainda às prescrições estabelecidas pela ABNT - Associação Brasileira de Normas Técnicas - e em estrita obediência às leis e exigências 
das autoridades federais, estaduais e municipais, isentando a PMM de qualquer responsabilidade pelo não cumprimento dessas leis e 

exigências. 

 

7.13. Executar os serviços objeto deste Contrato, em conformidade com o respectivo planejamento, normas e especificações 
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técnicas e, ainda com as instruções emitidas pela CONTRATANTE; 

 

7.14. Admitir e dirigir, sob sua inteira responsabilidade, o pessoal adequado e capacitado de que necessitar, em todos os níveis de  trabalho, 

para a execução dos serviços, correndo por sua conta exclusiva, todos os encargos e obrigações de ordem trabalhista, previdenciária e civil, 

apresentando, ainda, à CONTRATANTE, quando solicitado, a relação atualizada desse pessoal; 

7.15. Executar, às suas custas, os refazimentos dos serviços executados em desacordo com este Termo de Referência, Edital, Contrato e 

seus anexos; 

 

7.16. Responsabilizar-se pelas despesas decorrentes da rejeição dos serviços pela FISCALIZAÇÃO, e pelos atrasos acarretados, 
bem como por qualquer multa a que vier a ser imposta pela CONTRATANTE, de acordo com as disposições deste Contrato; 

 

7.17. Responsabilizar-se durante a execução dos serviços por qualquer dano que, direta ou indiretamente, ocasionar a bens da 

CONTRATANTE ou sob sua responsabilidade; 

 
7.18. Substituir, quando rejeitados, os equipamentos, componentes e serviços, dentro do prazo estabelecido 

 

FISCALIZAÇÃO. 

7.19. Os preços unitários e o global da proposta devem compreender todas as despesas relativas à completa execução da obra e serviços 

projetados e especificados, inclusive o fornecimento de todo o material e mão-de-obra necessários, encargos sociais e fiscais, 

parafiscais, equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração, benefícios e licenças inerentes. 

 

7.20. Os preços unitários devem estar em perfeita conformidade com as exigências e especificações dos Projetos, disponibilizados 

na presente Licitação e, a CONTRATADA não poderá pleitear qualquer adicional nos preços por falhas ou omissões que porventura 
venham a ser verificadas em sua proposta comercial. 

 

7.21. Os serviços executados deverão ser garantidos quanto a qualidade técnica, devendo a CONTRATADA efetuar às expensas, todas 

as correções de falhas não imputáveis a Prefeitura Municipal. 

 

7.22. Fornecer CQP do Projeto Básico - Controle de Qualidades dos Projetos - para garantir que o projeto executivo seja adequado para a 

conclusão do escopo, inclusive analisando suas interferências e possíveis impactos ambientais;  

 
7.23. Determinar com precisão os quantitativos do projeto executivo e todas as demais intercorrências que possam interferir na 

obra e refletir em acréscimos ou supressões de serviços. 

 

7.24. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas 

obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.  

 
7.25. Havendo o “Aditivo Qualitativo” ou “Aditivo Quantitativo”, serão aplicados sobre estes o mesmo percentual de 

desconto ofertado na proposta comercial em referência ao preço estimado. 

 

7.26. A contratada deve fornecer uma visão geral das dimensões e características do objeto, através dos procedimentos e metodologias 

de execução, para identificar possíveis problemas na implementação do projeto.  

 
Especificação da garantia do serviço 

 

7.27. O prazo de garantia dos serviços, complementar à garantia legal contratual de execução, será de 5 (cinco) anos, definido pelo 

art. 618 do Código Civil, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos defeitos verificados nas obras, contados a partir do 

primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 

 
7.28. Os documentos que compõem a entrega provisória do objeto deste contrato, é parte integrante e inseparável da medição que 
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afere os serviços;  

7.29. Os documentos necessários para a entrega definitiva do objeto do contrato, poderá ser fornecido à contratada em até 03 (três) 

meses, conforme disposto no item 6.3 elencado neste termo de referência. 

 
8. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO 

8.1. A solução técnica proposta, com base no projeto arquitetônico fornecido, está em conformidade com as normas aplicáveis ao 

tema. O foco principal está na norma sanitária vigente no país, especificamente na Resolução-RDC nº 50, de 21 de fevereiro de 2002, 

que estabelece o regulamento técnico para o planejamento, programação, elaboração e avaliação de projetos físicos de 
estabelecimentos assistenciais de saúde. Esta norma aborda aspectos fundamentais como infraestrutura, áreas, dimensionamentos, 

instalações e acabamentos. 

 

8.2. A proposta também observa as demais normas transversais da Agência Nacional de Vigilância Sanitária (Anvisa) pertinentes ao 

objeto em questão. Além de Normas da ABNT, Instrumentos Normativos (IN) e Normas Regulamentadoras (NR) do Ministério do 

Trabalho e Emprego. 

 

8.3. Seguem listados os atos normativos mais relevantes: 

 
a) Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos Administrativos) 

b) Lei nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, que regula o exercício das profissões de Engenharia e dá outras providências. 

Lei nº 12.378/2010, que regula o exercício da Arquitetura e cria o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil 

(CAU/BR) e das Unidades da Federação (CAU/UF). 
c) Lei n° 6.496, de 07 de dezembro de 1977, que institui a “Anotação de Responsabilidade Técnica” na prestação de serviços de 

Engenharia, autoriza a criação, pelo Conselho Federal de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CONFEA, de uma mútua 

de assistência profissional, e dá outras providências 
d) Portaria de Consolidação nº 2, de 28 de setembro de 2017, que consolida as normas sobre a Política Nacional de Atenção 

Básica. Brasília: Ministério da Saúde, 2017. 
e) RDC nº 63/2011 Anvisa – Requisitos de boas práticas de funcionamento para os serviços de Saúde. 
f) RDC nº 222/2018 Anvisa – Regulamenta as boas práticas de gerenciamento dos resíduos de serviços de Saúde. 
g) RDC nº 36/2013 Anvisa – Institui ações para a segurança do paciente em serviços de Saúde. 

h) RDC nº 15/2012 Anvisa – Requisitos de boas práticas para o processamento de produtos para saúde. 

i) RDC nº 611 Anvisa – Estabelece os requisitos sanitários para a organização e o funcionamento de serviços de radiologia 
diagnóstica ou intervencionista e regulamenta o controle das exposições médicas, ocupacionais e do público decorrentes do 

uso de tecnologias radiológicas diagnósticas ou intervencionistas, e demais normas, como as NBR/ABNT. 
j) RDC nº 197/2017 – Requisitos mínimos para o funcionamento dos serviços de vacinação humana. 

k) Resolução Conama nº 307, de 05 de julho de 2002 – Estabelece diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil. 
l) Resolução Conama nº 358/2005 – Tratamento e disposição final dos resíduos dos serviços de Saúde. 
m) ABNT NBR 9050/2020 – Acessibilidade às edificações, mobiliário, espaços e equipamentos urbanos. 

n) ABNT NBR 12.188/2016 – Sistema centralizado de suprimentos de gases medicinais, de gases para dispositivos médicos e de 

vácuo para uso em estabelecimentos de Saúde. 

o) ABNT NBR 7256/2016 – Tratamento de ar em Estabelecimento Assistencial de Saúde (EAS) – Requisitos para projetos e 
execução das instalações. 

 

8.4. Além das normas estabelecidas pelos catálogos técnicos da ABNT e correlatos, a contratada deverá consultar e aplicar, quando 

pertinente, as normas indicadas na Biblioteca de Temas de Serviços de Saúde. 

 
8.5. Os serviços serão prestados por empresa especializada no ramo, devidamente regulamentada e autorizada pelos órgãos 

competentes, em conformidade com a legislação vigente e padrões de sustentabilidade exigidos neste instrumento e no futuro termo de 

referência. 

 
9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

mailto:secplan.santana@gmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA–PA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E VIGILANCIA SANITARIA 

 
 

 
Praça dos Três Poderes, s/n, Centro, Santana do Araguaia – PA, CEP: 68560-000 

E-mail:secplan.santana@gmail.com – governo.pmsa@gmail.com - fone (94) 99298-5923  

9.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 

2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

9.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

 
9.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir  tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

 

9.4. O órgão poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

 

9.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa cont ratada 
para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos 

de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do  método de 

aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

 

FISCALIZAÇÃO 

9.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 

9.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução d o 
contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 

117, §1º); 

 

FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 

 

9.8. Caberá ao fiscal administrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial exercer 

as atribuições estabelecidas no art. 33, inciso I ao VII do Decreto Municipal nº 18/2024;  

 

10. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV) 

10.1. São obrigações do Contratante: 

10.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

 

10.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

 

10.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 

substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
10.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

 

10.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 

no presente Contrato e no Termo de Referência. 

 

10.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

 

10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do Município de Santana do Araguaia, bem como o Controladoria Geral do 
Município de Santana do Araguaia, para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;  

 
10.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
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ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 

ajuste. 

 

10.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação 
motivada, por igual período. 

 

10.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo 

de 30 (trinta) dias. 

 

10.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas 
contratuais. 

 

10.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados 

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, 

prepostos ou subordinados. 

 
11. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII) 

11.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

 

11.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990). 

 

11.3. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 

impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 

 
11.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 

14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 

11.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados. 

 

11.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 

Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos. 

 

11.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, 
os seguintes documentos: 

 

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

 

b) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

 

c) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 

 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; Certidão de Débitos Gerais, Dívida Ativa e Tributos Municipais; Pesquisa 

Negativa Cadastro Municipal de Empresas Punidas – CMEP e Pesquisa junto ao CEIS – Cadastro de Empresas Inidôneas. 
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11.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas 

em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do 

contrato. 

 

11.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique 
no local da execução do objeto contratual. 

 

11.10. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que 
ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para 

habilitação na licitação. 

 

11.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, 
para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação e no Edital (art. 

116, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

 

11.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

 

11.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato. 

 

11.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 

aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer  algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

 

11.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 

 

11.17. Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia  deverão 

atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência.  

 

11.18. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes 
para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato.  

 

11.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações  dos Poderes 

Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

 

11.11. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que 

fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

 

11.12. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz  para os maiores de 

quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

 
12. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

12.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento 

com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 
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a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizar com qualidade 
ou quantidade inferior à demandada. 

 

12.2. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

a) A unidade de medida para o faturamento é determinada pela prestação dos serviços, de acordo com o estabelecido na 

legislação e neste Termo e demais documentos deste processo; 
b) Somente será paga a fatura, após a conferência dos serviços, em todos os seus aspectos técnicos. 

 

12.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios: 

 

12.4. Respeito ao prazo de execução dos serviços constantes deste Termo. 

 

a) Respeito às normas elencadas deste Termo. 

 

12.5. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será indicada a retenção ou glosa no 

pagamento, proporcional à irregularidade verificada, descontando-se do pagamento o valor correspondente ao item do objeto no qual se 
verificou a irregularidade, por unidade, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) Não produziu os resultados acordados; 

b) deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida; 

c) deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou- os com qualidade 

ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do recebimento 

 

12.6. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico -Financeiro, o Contratado apresentará a 

medição prévia dos serviços executados no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada.  

 

12.6.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-
Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

 

12.6.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da procedência legal dos produtos e 

subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual, quando for o caso.  

 

12.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, em até 15 (quinze) dias corridos de emissão da nota de medição final, pelos fisc ais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. 
(Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133/2021. 

 

12.7.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de cobrança oriunda do contratado com a comprovação 
da prestação dos serviços a que se referem a parcela a ser paga. 

 

12.7.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que comprove o  

cumprimento das exigências de caráter técnico.  

 

12.7.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 
comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

12.7.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob o ponto de vista técnico e 

administrativo. 
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12.7.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o 

resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos 

à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

 

12.7.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser 

feito, com a entrega do último. 

 

12.7.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto 
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 

Recebimento Provisório. 

 

12.7.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 

pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.7.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos 

Manuais e Instruções exigíveis. 

 

12.7.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

 

12.8. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá conter o registro, a análise e a conclusão 

acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que ju lgar 

necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

 

12.9. Os serviços serão recebidos definitivamente, em até 60 (sessenta) dias a contar da emissão da nota referente a medição final, 

por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e 

consequente aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:  

 

12.9.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial, quando houver, no 
cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em 

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações, conforme disposto em regulamento. (Decreto Municipal nº 383, de 2023, art. 31, IV). 

 

12.9.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso haja irregularidades 

que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, 
por escrito, as respectivas correções; 

 

12.9.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com base nos relatórios e documentações 

apresentadas; e 

 

12.9.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado pela fiscalização. 

 

12.9.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no 
valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

12.10. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor 

do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
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12.11. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de inconsistências verificadas na 

execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

 

12.12. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

Liquidação 

 

12.13. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias corridos para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

 

12.14. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos 
necessários e essenciais do documento, tais como: 

 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

12.15. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobresta da 
até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

 

12.16. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, mediante 

consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  

 

12.17. A Administração deverá: 

 
a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; 

b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 

contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, 
DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

 

12.18. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 

5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante. 

 

12.19. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de p agamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 

12.20. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos  do processo 

administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

 

12.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do 

contrato, caso o contratado não regularize sua situação. 
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Prazo de pagamento 

 

12.22. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias corridos contados da finalização da liquidação da despesa. 

 

12.23. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo 
de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 

 

Forma de pagamento 

 

12.24. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

 
12.25. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

 

12.26. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 

12.26.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização 

do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

 

12.27. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenç ão 

tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará  condicionado à apresentação 

de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

 

13. DA PARTICIPAÇÃO, FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO 

 

13.1. PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS 

 

13.1.1. Na presente licitação, será: 

 

13.1.1.1. VEDADA a participação de consórcios, com base na seguinte justificativa: O Objeto não tem complexidade técnica que 
justifique a composição de empresas consorciadas. 

 

13.2. PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS 

 

13.2.1 Na presente licitação, será: 

 

13.2.1.1. VEDADA a participação de cooperativas, com base na seguinte justificativa: Por se tratar de escopo de obra, construção, onde 
há necessidade de diversas categorias de trabalho, das quais: engenheiro, pedreiro, encarregado, servente, serralheiro, eletricista e 

demais funções correlacionadas, sendo, portanto, impedida a realização de serviços de forma compartilhada e/ou rodízio. 

 

13.3. PARTICIPAÇÃO DE PESSOA FÍSICA 

 

13.3.1. Na presente licitação, será: 

 
13.3.1.1. VEDADA a participação de pessoa física, com base na seguinte justificativa: Na presente contratação a impossibilidade 

de participação de pessoas físicas, se dar em razão do objeto ser obra de engenharia, a qual exigi do contratado capital mínimo, 

estrutura mínima, com equipamentos, instalações e equipe de profissionais ou corpo técnico para a execução do objeto incompatíveis 

com a natureza profissional da pessoa física. 
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Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

 

13.4. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento do regime de MENOR PREÇO 

GLOBAL. 

 
13.5. Não será aplicada a margem de preferência prevista no art. 26, da Lei Federal nº. 14.133/21, vez que o Município ainda não 

regulamentou a matéria. 

 

Modo de disputa 

 

13.6. Aberto e fechado 

 

Regime de execução 

13.7. A regra a ser observada pela Administração nas licitações é a do parcelamento do objeto, conforme disposto na alínea b do 

inciso V do art. 40 e art. 47, §1º, ambos da Lei nº 14.133/2021, mas é imprescindível que a divisão do objeto seja técnica e economicamente 

viável e não represente perda de economia de escala. 

 
13.8. O objeto a ser contratado possui características e escopo único que demandam uma solução integrada e não parcelada para 

assegurar a eficiência, segurança e integridade do resultado final. A solução proposta consiste em elementos inter-relacionados, nos 

quais a sinergia entre os serviços é essencial para o pleno atendimento dos requisitos da contratação. 

 

13.9. A opção pela não fragmentação da solução contribui para a obtenção de um produto ou serviço de maior qualidade, visto que a 
integração de elementos facilita a coesão e otimização do desempenho. 

 

12.10. A gestão de um único fornecedor para a solução integral reduz os riscos operacionais relacionados à coordenação  e 

compatibilidade de diferentes partes da solução. Por fim, a adoção de uma solução única propicia maior agilidade na implementação, 

evitando atrasos decorrentes da coordenação de múltiplos fornecedores. Dessa forma não haverá parcelamento da solução. 

 

Critérios de aceitabilidade de preços 

 

12.11. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 

o valor global estimado para a contratação. 

 

12.11.1. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, planilha que 
contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela 

Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  

 

12.12. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o critério de aceitabilidade de preços será 
o valor global estimado para a contratação. 

 

Exigências de Proposta 

 

12.13. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, por meio eletrônico, proposta 

adequada ao valor final do lance ou negociado; 

 

12.14. A proposta adequada indicada no item anterior, DEVE ser composta de: 

 

12.14.1. Carta de apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS (Modelo - Anexo), assinada, obrigatoriamente, pelo representante 
legal da licitante, com preços globais em Real (R$) para os serviços, prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias 
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corridos, contados a partir da data de abertura, e prazo de execução não superior ao constante no Cronograma citado no item 7.1; 

 

12.14.2. Planilhas de Quantitativos e Preços (conforme planilha elaborada pela Administração) preenchidas e assinadas com 
a devida identificação, pelo profissional responsável técnico da empresa e pelo representante legal da licitante, em atendimento ao 

que determina o art. 14 da Lei Nº 5.194, de 24/12/1966, sob pena de desclassificação da Proposta, cujos itens, discriminações, unidades 

de medição e quantidades não poderão ser alteradas pela licitante, exceto quando devidamente estabelecido em ERRATA e/ou 

ESCLARECIMENTO DE DÚVIDAS; 

 
12.14.3. Composição detalhada de Preços Unitários para todos os serviços constantes na Planilha de Quantidades e Preços (Modelo 

– Anexo); 

12.14.3.1. A composição unitária deverá apresentar os insumos previstos nas normas técnicas vigentes, atender as especificações 
técnicas deste edital, apresentar preços compatíveis com o mercado e expressar unitariamente cada item da Planilha de Quantidades e 

Preços, os quais deverão ser iguais ou inferiores ao orçado pela administração. 

 

12.14.3.2. A proposta deverá conter as composições auxiliares para detalhamento dos itens (insumos), quando estes se apresentarem 

na composição unitária principal incompletos (fechados); 

 

12.14.3.3. Nas propostas, as composições de preços unitários os valores adotados para mão-de-obra deverão estar compostos, além 

de encargos sociais, dos encargos complementares, este último quando a planilha orçamentária de referência não constar o item 

Administração Local. 

 

12.14.3.4. No detalhamento dos encargos complementares deverão estar dispostos no mínimo os seguintes itens: EPI (equipamentos 

de proteção individual), Ferramentas manuais, Alimentação e Transporte. 

 

12.14.4. Cronograma Físico-Financeiro; 

 

12.14.5. Composições analíticas das taxas de (BDI) Bonificação e Despesas Indiretas; 

 

12.4.5.1. No preenchimento do Quadro de Detalhamento do BDI a licitante deverá contemplar todos os impostos e taxas, conforme 

previsto na Legislação Vigente. 

 

12.14.6. Composições dos ENCARGOS SOCIAIS, incidentes para os serviços previstos na Planilha de Quantitativos e Custos, 

discriminando todas as parcelas que o compõem (Modelo Anexo). 

 

12.14.6.1. No preenchimento do Quadro de Detalhamento dos Encargos Sociais a licitante deverá considerar todos os impostos e 

taxas, conforme previsto na legislação vigente. 

 

12.14.7. ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) do Orçamento da Proposta de Preços emitida pelo CREA/CAU ao 
engenheiro/arquiteto responsável técnico da empresa que elaborou o orçamento, podendo ainda está em nome do profissional de 

contratação futura, se for o caso. Obs.: ART entre o Contratante (Empresa licitante) e o Contratado (Responsável Técnico da 

empresa licitante). 

 

12.14.8. DECLARAÇÃO Original do Simples Nacional do último PGDAS – Programa Gerador de Arrecadação do Simples nacional – 
Declaratório, acompanhada do respectivo comprovante de envio a RFB (recibo). Para as empresas optantes do Simples Nacional. 

 

12.15. As propostas e seus anexos serão analisados pelo setor de engenharia, que emitirá Nota Técnica quando ao atendimento do 

solicitado nos itens anteriores. 

 

12.16. Serão desclassificadas as propostas, mediante análise técnica que: 
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a) Contiverem quaisquer vínculos com as propostas das demais proponentes; 

b) Que após a fase de lances/negociação, ofertem valor global e/ou preços unitários superiores ao orçado pela 

administração; 

c) Que apresentem preços manifestamente inexequíveis ou que não venham a ter sua viabilidade demonstrada 
através de documentação que comprove que os custos dos insumos/serviços são coerentes com os de 

mercado; 
d) Apresentar preços, valores, taxas, e índices excessivos, simbólicos, irrisórios ou nulos; 
e) Apresentarem cotação para serviços não previstos ou fora das especificações do Edital e seus anexos; 

f) Tenham prazo de validade inferior a 60 (sessenta) dias contados a partir da data de abertura das 
propostas;Apresentem na composição de preços unitários valores para mão-de-obra abaixo da atual tabela 

estipulada pelo sindicato da categoria. 
g) Que não forem anexadas junto ao Portal de Compras Públicas na forma e prazos previstos no edital; 

h) Que não foram aprovadas através da Nota Técnica do Setor de Engenharia da Secretaria Municipal de 

Planejamento – SEPLAN, sendo considerados vícios insanáveis. 

 

Exigências de habilitação 

 

12.17. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das condições para contratação, 

especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 

 

12.17.1. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

 

12.17.2. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

 
12.18. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

 
12.19. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para 

verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

 
12.20. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. 

 

12.21. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de contratação. 

 
12.22. Caso atendidas as condições para contratação, o interessado deverá, quando solicitado pela administração, encaminhar os 

documentos de habilitação previstos neste edital. 

 
12.23. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 

 

12.24. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles do cumentos 

que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz . 

 

12.25. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos pertinentes ao 

CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.  

 

12.26. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos conforme sua natureza 
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jurídica: 

 

Habilitação jurídica 

 

12.27. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede; 

12.28. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e- negocios/pt- br/empreendedor; 

 
12.29. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.30. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial da 
União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

 

12.31. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores; 

 

12.32. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da 
sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis 

onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

 

12.32.1 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Habilitação fiscal, social e trabalhista 

 

12.33. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

 
12.34. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

 

12.35. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

 

12.36. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou 

positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, 

de 1º de maio de 1943; 

 

12.37. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do 

fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

 
12.38. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede do fornecedor, 

ou outra equivalente, na forma da lei; 

12.39. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relacionados ao objeto 

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 
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outra equivalente, na forma da lei.O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

 
Qualificação Econômico - Financeira 

 

12.40. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso 

II); 

 

12.41.1. A certidão expedida até 90 (noventa) dias antes da data limite prevista para o início da sessão será válida. Se constar na 

Certidão prazo de validade determinado pelo órgão emissor, este deverá estar válido e vigente na data prevista para início da sessão 
eletrônica deste pregão 

 

12.41. Balanço Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, 

extraídas do Livro Diário que deverão conter indicação do número das páginas, e deverão ser apresentados devidamente registrados 
na Junta Comercial do Estado ou Cartório. Obs.: Registro no cartório será somente para empresas cuja natureza jurídica seja 

Sociedade Civil 

 

12.42. Termo de Abertura e Termo de Encerramento do Livro Diário, contendo no mínimo os dados da empresa, tais como número  do 

Livro Diário e do NIRE, datas e quantidades de páginas, acompanhado da prova de registro na Junta Comercial ou Cartório Obs.: Registro 
no cartório será somente para empresas cujo a natureza jurídica seja Sociedade Civil.  

 

12.43. Para Sociedades Anônimas, regidas pela Lei nº 6.404/1976 além do disposto anteriormente para sociedade empresária, 

deverão as demonstrações contábeis serem apresentadas também com as seguintes formalidades:  

 
a) Com prova de publicação na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal, conforme o lugar em 

que esteja situada a sede da companhia; ou 

b) Com prova de publicação em jornal de grande circulação editado na localidade em que esteja situada também a sede 

da companhia; 

 

12.44. Para as PROPONENTES que fazem escrituração digital por meio do Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, 

deverão apresentar os relatórios gerados pelo SPED que contém as informações do Balanço Patrimonial (Ativo e Passivo) e das 
Demonstrações Contábeis de Resultado do Exercício (DRE), Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário, e deverão apresentar 

o comprovante de envio do registro do arquivo eletrônico do SPED CONTÁBIL para a Secretaria da Receita Federal do Brasil (recibo 

de entrega de escrituração contábil digital do SPED). 

 

12.45. Declaração, assinada por profissional habilitado da área contábil, que ateste o atendimento pelo licitante dos seguintes 
índices econômicos: Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

 

12.46. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir 

os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 
12.47. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 

(dois) anos, devidamente registrado na Junta Comercial do Estado. 

 

12.48. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil para transmissão 

da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

 

12.49. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão 
substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura, devidamente registrado na Junta Comercial do E stado. (Lei nº 14.133, 
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de 2021, art. 65, §1º). 

Qualificação Técnico-operacional 

 

12.50. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional junto ao CREA e/ou ao CAU, em plena validade; 

 

12.51. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou 

superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas 
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 

12.51.1. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 
características mínimas: 

Item Código Banco Descrição Und Quant. 

 

2.12 

 

96557 

 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA 

BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

 

m³ 

 

56,9 

4.1.2 103324 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS 

NA VERTICAL DE 14X19X39 CM (ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE 

ASSENTAMENTO COM PREPARO E BETONEIRA. AF_12/2021 

m² 720,677 

5.1.1 100776 SINAPI 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM 

LIGAÇÕES PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS 

METÁLICAS, MÃO DE OBRA E TRANSPORTE COM GUINDASTE - 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

KG 391,4566072 

10.1.1 94995 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM 

CONCRETO MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO 

CONVENCIONAL, ESPESSURA 8 CM, ARMADO. 

AF_08/2022 

m² 163,97 

 

12.52. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

 

12.53. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 

 

12.54. O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 
quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 

Qualificação Técnico-profissional 

 

12.55. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; 

 

12.55.1. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação 

 

12.55.2. Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional competente (escrever por extenso), em plena validade. 

 

12.55.3. Apresentação do(s) profissional(is) de Engenharia e Arquitetura, devidamente registrado(s) no conselho profissional 

competente, detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes. 

 

12.56. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, e será admitida a sua 
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substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração. 

 

12.57. Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e operacional equivalente ou superior com 

o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 

público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

 
12.58. Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as seguintes 

características mínimas: 

 

Item Código Banco Descrição 

 

2.12 

 

96557 

 

SINAPI 

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 

MPA, COM USO DE BOMBA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2024 

4.1.2 103324 SINAPI 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA VERTICAL DE 14X19X39 CM 

(ESPESSURA 14 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO E BETONEIRA. AF_12/2021 

5.1.1 100776 SINAPI 
ESTRUTURA TRELIÇADA DE COBERTURA, TIPO ARCO, COM LIGAÇÕES 

PARAFUSADAS, INCLUSOS PERFIS METÁLICOS, CHAPAS METÁLICAS, MÃO DE OBRA E 

TRANSPORTE COM GUINDASTE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_01/2020_PSA 

10.1.1 94995 SINAPI 
EXECUÇÃO DE PASSEIO (CALÇADA) OU PISO DE CONCRETO COM CONCRETO 

MOLDADO IN LOCO, USINADO, ACABAMENTO CONVENCIONAL, 

ESPESSURA 8 CM, ARMADO. AF_08/2022 

 

12.59. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

 

12.59.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa licitante. 

 

12.59.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

 
13. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

13.1. A contratação em comento corresponde ao valor estimado de R$ 2.509.684,12 (Dois milhões, quinhentos e nove mil, 

seiscentos oitenta e quatro reais e doze centavos), limite máximo aceitável para contratação, orçado com base nos sistemas 

de custos federais e estaduais oficiais, bem como em pesquisas complementares.  

 

14. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

14.1. Após análise prévia realizada pelo Departamento de Contabilidade, foi confirmada a disponibilidade de dotação orçamentária 

suficiente para cobrir integralmente as despesas decorrentes desta contratação. Tal informação está  

respaldada no Memorando n° 26-2025, exarado pelo referido departamento, que atesta a viabilidade financeira e orçamentária para a 

execução do presente objeto. 

 

14.1.1. As despesas serão integralmente alocadas à seguinte dotação orçamentária, conforme previsto no planejamento orçamentário: 

 

20.13.13-Fundo Municipal de Saúde: 

 

 10.302.0210.1-060 - Construção de Unidade e Postos de Saúde  
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4.4.90.51.00 – Obras e Instalações; 

15. DA CLASSIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA, NOS TERMOS DA LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 

2011. 

 

15.1. Considerando que os Estudos Preliminares serão anexos dos Termos de referência, recomenda-se avaliar a necessidade de 

classificá-los nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (regulamenta acesso à informação), quando a 
possibilidade de divulgação. Caso não seja possível devido a sua classificação, conforme a referida lei, deverá ser divulgado  como anexo 

do TR um extrato das partes que não contiverem informações sigilosas. 

 

15.2. Outra hipótese seria a de orçamento sigiloso prevista no art. 24 da Lei nº 14.133/2021. 

 

15.3. Não há a necessidade de classificá-lo nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 

 

16. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS DA LICITAÇÃO 

 

16.1. O projeto básico/termo de referência e os demais documentos técnicos da licitação possuem nível de detalhamento adequado e 

suficiente para permitir a elaboração dos projetos executivos pela contratada, de modo a dispensar a elaboração do projeto executivo 

pela administração, transferindo tal responsabilidade à contratada. 

 
 

 

Santana do Araguaia-PA, 12 de janeiro de 2026. 
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